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EDITAL – ALIENAÇÃO DE VEÍCULOS – FUNDAÇÃO PTI-BR 

 

Avaliação Competitiva nº 0009/2022 

 

Data de abertura: 24/10/2022 às 09 hrs 

no sítio http://www.licitacoes-e.com.br/ 

 

 

Processo nº 1023/2022 

Objeto:  

Alienação de veículos automotores de propriedade da Fundação PTI-BR 

 

Valor MÍNIMO do LOTE ÚNICO 

 

R$ 1.060.000,00 (Um milhão e sessenta 

mil reais) 

 

Vistoria?  

 

☐  Obrigatória 

  

☒ Facultativa 

 

☐ Não se aplica 

Amostra/Demonstração?  

 

☐Sim  ☒Não 

Prazo para envio da 

proposta/documentação 

 

Até 14 (quatorze) horas do dia seguinte a 

sessão. 

 

Acompanhe as Avaliações Competitivas da FUNDAÇÃO PTI-BR pelo endereço 

https://www.pti.org.br/avisos-de-editais/, selecionando as opções Avisos de Editais. O edital e 

outros anexos também estão disponíveis para download na opção “Editais em aberto”. 

 

 

 

http://www.pti.org.br/
http://www.licitacoes-e.com.br/


 
 

 www.pti.org.br 
CNPJ: 07.769.688/0001-18 
Avenida Tancredo Neves, nº. 6731 
CEP: 85.867-900 – Foz do Iguaçu, PR 
Tel. (45) 3576-7200 - Fax (45) 3576-7199 

 

Pág 2 de 18 

AVALIAÇÃO COMPETITIVA ELETRÔNICA 

PROCESSO Nº. 1023/2022 

EDITAL Nº. 0009/2022 

NORMA APLICÁVEL: NCCA – NORMA DE COMPRAS, CONTRATAÇÕES E ALIENAÇÕES DA 

FUNDAÇÃO PARQUE TECNOLÓGICO ITAIPU – BRASIL 

TIPO: MAIOR OFERTA 

MODO DE DISPUTA: ABERTO 

1.PREÂMBULO 

1.1. A FUNDAÇÃO PARQUE TECNOLÓGICO ITAIPU – BRASIL (FUNDAÇÃO PTI-BR), com 

sede na Avenida Tancredo Neves, 6731, Parque Tecnológico Itaipu, CEP 85867-900, Foz do 

Iguaçu, Estado do Paraná, através do site www.pti.org.br e por meio da utilização de recursos 

da tecnologia da informação – INTERNET, torna público que realizará a avaliação competitiva na 

forma ELETRÔNICA, do tipo MAIOR OFERTA, NO MODO DE DISPUTA ABERTO. 

1.2. A presente Avaliação Competitiva Eletrônica será regida pela NCCA – NORMA DE 

COMPRAS, CONTRATAÇÕES E ALIENAÇÕES DA FUNDAÇÃO PARQUE TECNOLÓGICO 

ITAIPU – BRASIL. 

1.3. Será realizada sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições de segurança – 

criptografia e autenticação – em todas as suas fases. 

1.4. Os trabalhos serão conduzidos por membro do Comitê Permanente de Avaliação 

Competitiva nomeado pela Diretoria da FUNDAÇÃO PTI-BR, por meio da Resolução do 

Conselho Diretor nº. 126/2021 de 03 de novembro de 2021, que coordenará a avaliação 

competitiva mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o 

aplicativo “Licitações” constante da página eletrônica www.licitacoes-e.com.br, auxiliado pelo 

Comitê Permanente de Avaliação Competitiva da FUNDAÇÃO PTI-BR. 

1.5. O modo de disputa adotado é o ABERTO, com o oferecimento de lances sucessivos e 

crescentes, pugnando pela MAIOR OFERTA para FUNDAÇÃO PTI-BR. 

1.6. A FUNDAÇÃO PTI-BR colocará à disposição na Internet, em seu site 

https://www.pti.org.br/avisos-de-editais/, as informações desta avaliação competitiva, ficando sob 

responsabilidade do proponente o acompanhamento do processo. 

1.7. O acompanhamento dos resultados, recursos e atas pertinentes a este edital poderão ser 

consultados, preferencialmente no endereço: https://www.licitacoes-e.com.br ou 

https://www.pti.org.br/avisos-de-editais/. 

 

http://www.pti.org.br/
http://www.licitacoes-e.com.br/
https://www.licitacoes-e.com.br/
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2. DO OBJETO 

2.1. Alienação de veículos automotores de propriedade da Fundação PTI-BR, conforme 

descrição, condições e exigências estabelecidas neste instrumento: 

 

Item Marca Modelo Placa Ano 

1 Fiat Grand Siena  Essence 1.6 flex Manual BAW-6832 2016/2016 

2 Fiat Grand Siena  Essence 1.6 flex Manual BAW-6833 2016/2016 

3 Fiat Grand Siena  Essence 1.6 flex Manual BBD-8309 2016/2016 

4 Fiat Palio Attractive 1.0 flex Manual BAW-6824 2016/2017 

5 Fiat Palio Attractive 1.0 flex Manual BAW-6825 2016/2017 

6 Fiat Palio Attractive 1.0 flex Manual BAW-6828 2016/2017 

7 Chevrolet Prisma 1.4 LT flex Manual BBP-4955 2017/2018 

8 Chevrolet Prisma 1.4 LT flex Manual BBP-4956 2017/2018 

9 Chevrolet Prisma 1.4 LT flex Manual BBP-4957 2017/2018 

10 Chevrolet Prisma 1.4 LT flex Manual BBP-4958 2017/2018 

11 Chevrolet Prisma 1.4 LT flex Manual BBP-4960 2017/2018 

12 Citroen C4 Lounge Live BCY-1A16 2019/2019 

13 Citroen C4 Lounge Live BCY-0J83 2019/2019 

14 Fiat Strada Working 1.4 flex Manual AVU-9I99 2012/2013 

15 Fiat Strada Working 1.4 flex Manual AWI-8I51 2012/2013 

16 Fiat Strada Working 1.4 flex Manual AWI-9B73 2012/2013 

17 Fiat Strada Working 1.4 flex Manual AWJ-1470 2012/2013 

18 Fiat Strada Working 1.4 flex Manual AWI-9225 2012/2013 

19 Fiat Doblo Attractive 1.4 flex Manual AXQ-3123 2013/2014 

20 Mitsubishi L200 Triton 3.5 Flex Automática PQY-0977 2016/2017 

21 Mitsubishi L200 Triton 3.5 Flex Automática AZW-7860 2015/2016 

22 Fiat Palio Attractive 1.0 flex Manual BAW-6829 2016/2017 

23 Mitsubishi L200 Triton 3.5 Flex Automática PQY-4837 2016/2017 

24 Mitsubishi L200 Triton 3.5 Flex Automática BAP-8102 2016/2017 

 

2.2.  O documento e as fotografias dos veículos encontram-se anexados ao Termo de 

Referência, Anexo I, do edital. 

 
 

3. DO VALOR  

3.1. O valor mínimo deste edital é de R$ 1.060.000,00 (Um milhão e sessenta mil reais), 

referente ao LOTE ÚNICO de veículos, conforme detalhamento na planilha a seguir: 

 
 
 

LOTE ÚNICO  

Item Marca Modelo Placa Ano  Valor Mínimo  

http://www.pti.org.br/
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1 Fiat Grand Siena  Essence 1.6 flex Manual BAW-6832 2016/2016  R$          35.000,00  

2 Fiat Grand Siena  Essence 1.6 flex Manual BAW-6833 2016/2016  R$          35.000,00  

3 Fiat Grand Siena  Essence 1.6 flex Manual BBD-8309 2016/2016  R$          36.000,00  

4 Fiat Palio Attractive 1.0 flex Manual BAW-6824 2016/2017  R$          34.000,00  

5 Fiat Palio Attractive 1.0 flex Manual BAW-6825 2016/2017  R$          34.000,00  

6 Fiat Palio Attractive 1.0 flex Manual BAW-6828 2016/2017  R$          34.000,00  

7 Chevrolet Prisma 1.4 LT flex Manual BBP-4955 2017/2018  R$          46.000,00  

8 Chevrolet Prisma 1.4 LT flex Manual BBP-4956 2017/2018  R$          46.000,00  

9 Chevrolet Prisma 1.4 LT flex Manual BBP-4957 2017/2018  R$          46.000,00  

10 Chevrolet Prisma 1.4 LT flex Manual BBP-4958 2017/2018  R$          46.000,00  

11 Chevrolet Prisma 1.4 LT flex Manual BBP-4960 2017/2018  R$          46.000,00  

12 Citroen C4 Lounge Live BCY-1A16 2019/2019  R$          58.000,00  

13 Citroen C4 Lounge Live BCY-0J83 2019/2019  R$          58.000,00  

14 Fiat Strada Working 1.4 flex Manual AVU-9I99 2012/2013  R$          30.000,00  

15 Fiat Strada Working 1.4 flex Manual AWI-8I51 2012/2013  R$          30.000,00  

16 Fiat Strada Working 1.4 flex Manual AWI-9B73 2012/2013  R$          30.000,00  

17 Fiat Strada Working 1.4 flex Manual AWJ-1470 2012/2013  R$          30.000,00  

18 Fiat Strada Working 1.4 flex Manual AWI-9225 2012/2013  R$          30.000,00  

19 Fiat Doblo Attractive 1.4 flex Manual AXQ-3123 2013/2014  R$          38.000,00  

20 Mitsubishi L200 Triton 3.5 Flex Automática PQY-0977 2016/2017  R$          73.000,00  

21 Mitsubishi L200 Triton 3.5 Flex Automática AZW-7860 2015/2016  R$          64.000,00  

22 Fiat Palio Attractive 1.0 flex Manual BAW-6829 2016/2017  R$          35.000,00  

23 Mitsubishi L200 Triton 3.5 Flex Automática PQY-4837 2016/2017  R$          73.000,00  

24 Mitsubishi L200 Triton 3.5 Flex Automática BAP-8102 2016/2017  R$          73.000,00  

VALOR TOTAL DO LOTE ÚNICO  R$  1.060.000,00  

 
 
 

3.2. O critério de julgamento adotado será o de MAIOR OFERTA sobre o LOTE ÚNICO na fase 

de disputa via plataforma eletrônica, todavia o ARREMATANTE deverá detalhar a proposta 

comercial com os valores unitários para encaminhar por e-mail, conforme Modelo de Proposta 

Comercial, Anexo II, deste edital. 

3.3. Caberá ao ARREMATANTE a responsabilidade pelos ônus e procedimentos concernentes à 

retirada total dos bens adquiridos da área da FUNDAÇÃO PTI-BR, incluindo eventuais tributos 

incidentes sobre a aquisição, transferência e transporte. 

3.4. O descumprimento injustificado do estabelecido neste Termo de Referência sujeitará o 

ARREMATANTE às sanções cabíveis. 

3.5. Nos valores ofertados deverão estar inclusas todas as despesas de transporte, fretes, 

encargos, tributos e quaisquer outros custos e emolumentos, englobando despesas 

administrativas, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, parafiscais, comerciais e 

http://www.pti.org.br/
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quaisquer despesas extras e necessárias, devidas direta ou indiretamente, julgadas essenciais 

ao cumprimento do objeto desta licitação, mesmo que não mencionados neste edital. 

 

4. VISITA 

 

4.1. O bem estará disponível para exame dos interessados durante o prazo em que estiver em 

vigor o processo de venda, com agendamento prévio a fim de evitar aglomerações, no horário 

das 08h00 às 11h30 e das 14h30 às 17h00, no endereço: 

 

Fundação Parque Tecnológico Itaipu - Brasil 

Av. Presidente Tancredo Neves, 6731 

85867-900 – Foz do Iguaçu, PR 

Tel. (45) 3576-7463 

4.2. Os horários considerados neste documento são sempre os horários de Brasília/DF. 

4.3. É permitida a avaliação visual do bem, se possível, experimentar/testar nas dependências 

do parque desde que conduzido pelo técnico responsável da Fundação PTI. 

4.3. A Fundação PTI-BRASIL poderá, a seu exclusivo critério, antecipar, prorrogar ou alterar 

datas e/ou horários de visita. 

4.4. Os interessados em realizar a visita deverão encaminhar os dados cadastrais para o e-mail 

avaliacao.competitiva@pti.org.br para que seja autorizada previamente a entrada nas 

dependências da Fundação Parque Tecnológico Itaipu-Brasil. 

 

5. DO CALENDÁRIO DO EVENTO 

 

5.1. VISITA 

5.1.1. No período entre 17/10/2022 à 21/10/2022 os interessados poderão realizar 

conferência dos veículos, conforme previsto no item 4 deste edital. 

5.2. RECEPÇÃO, VALIDAÇÃO E DIVULGAÇÃO DAS PROPOSTA:  

5.2.1. Até às 09h00 min de 24/10/2022. 

 

5.3. INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE LANCES:  

5.3.1. Dia 24/10/2022, às 09h30min 

 

5.4. REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de Brasília – DF. 

 

http://www.pti.org.br/
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5.5. SITE PARA REALIZAÇÃO DA AVALIAÇÃO COMPETITIVA ELETRÔNICA - 

“http://www.licitacoes-e.com.br” 

5.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia 

útil subsequente, no mesmo horário e endereço eletrônico, salvo comunicação do membro do 

Comitê Permanente de Avaliação Competitiva em sentido contrário. 

 

5.7. Integram o presente Edital os seguintes anexos: 

 

ANEXO I Termo de Referência 

ANEXO II Modelo de Proposta Comercial 

ANEXO III Relação dos Documentos de Habilitação 

ANEXO IV Minuta do Termo de Arrematação 

 

6. DA INTERPRETAÇÃO DAS NORMAS QUE REGULAM A AVALIAÇÃO COMPETITIVA NA 

FORMA ELETRÔNICA 

6.1. As normas que disciplinam esta avaliação competitiva na forma eletrônica serão sempre 

interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os proponentes, a maior vantajosidade na 

contratação, a ampla concorrência, a sustentabilidade, o desenvolvimento socioambiental, o 

menor impacto ambiental, a maior economia de recursos, a menor depreciação econômica, a 

menor produção de resíduos, desde que não comprometam a finalidade e a segurança jurídica 

da contratação. 

6.2. O descumprimento de exigências formais que não sejam essenciais não implicará 

afastamento do proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata 

compreensão da sua proposta. 

6.3. Os casos não previstos neste EDITAL serão decididos pelo Comitê Permanente de 

Avaliação Competitiva. 

 

7. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

7.1. Poderão participar desta avaliação competitiva as pessoas jurídicas, legalmente 

constituídas no Brasil, e as pessoas físicas capazes, maiores ou emancipadas, e que estejam 

cadastradas no sistema “licitacoes-e” do Banco do Brasil. 

 

8. DAS RESTRIÇÕES À PARTICIPAÇÃO 

http://www.pti.org.br/
http://www.licitacoes-e.com.br/
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8.1. É vedada a aquisição de bens e a contratação de obras ou serviços com: 

8.1.1. Aqueles que estiverem sob regime falimentar ou de insolvência civil; 

8.1.2. Aqueles que forem considerados inadimplentes e/ou inidôneos perante a própria 

Fundação PTI-BR; 

8.1.3. Seus administradores, membros dos órgãos estatutários e empregados da 

FUNDAÇÃO PTI-BR, ainda que cedidos; 

8.1.4. Pessoa jurídica cujo administrador ou sócio tenha poder de direção familiar, em 

linha reta ou colateral até 2º grau, de qualquer empregado ou colaborador que atue na 

área responsável pela demanda ou contratação de autoridade a ele hierarquicamente 

superior no âmbito da instituição; 

8.1.5. Empresa de que participem pessoa a que refere o item 8.1.3 ou exerçam funções 

de direção ou administração, exceto no caso de participação de até 5% (cinco por cento) 

como acionista de empresa de capital aberto ou entidade sem fins lucrativos. 

 
 

9. DO CREDENCIAMENTO DOS PROPONENTES JUNTO AO BANCO DO BRASIL 

9.1. Os interessados deverão fazer o seu cadastramento junto ao Banco do Brasil, podendo 

fazê-lo no sistema Licitações ou diretamente numa agência do banco. Para fazer o pré-

cadastramento utilizando o sistema Licitações, deverá acessar o seguinte endereço: 

http://www.licitacoes-e.com.br, clicando na opção “Solicitação de credenciamento no Licitações-

e” e preenchendo os formulários constantes do mesmo, imprimindo o Termo de Adesão ao 

Regulamento e o Termo de Nomeação do Representante, que deverão ser assinados e entregues 

em qualquer agência do Banco do Brasil.  

9.2.  Os interessados deverão credenciar representantes, mediante a apresentação de 

procuração por instrumento público ou particular, com firma reconhecida, atribuindo poderes 

para formular lances de preços e praticar os demais atos e operações no licitacoes-e. 

9.3. Em sendo sócio(a), proprietário(a), dirigente (ou assemelhado) da empresa proponente, 

deverá apresentar cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam expressos 

seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 

9.4. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo à FUNDAÇÃO 

PTI-BR, a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda 

que por terceiros. 

9.5. O credenciamento do proponente e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 

implica na responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção da capacidade técnica 

http://www.pti.org.br/
https://www.licitacoes-e.com.br/
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para a realização das transações inerentes a Avaliação Competitiva Eletrônica. 

9.6. Como requisito para participação na Avaliação Competitiva Eletrônica o proponente deverá 

manifestar, em campo próprio do sistema eletrônico, o pleno conhecimento e atendimento às 

exigências de habilitação previstas neste Edital e seus anexos. 

9.7. A chave de identificação e a senha terão validade de 01 (um) ano e poderão ser utilizadas 

em qualquer avaliação competitiva Eletrônica, salvo quando canceladas por solicitação do 

credenciado ou por iniciativa da FUNDAÇÃO PTI-BR, devidamente justificada. 

9.8. As dúvidas dos interessados, quanto ao credenciamento, deverão ser sanadas através do 

telefone 0800-7290001 ou por outros meios disponibilizados pelo Banco do Brasil. 

 

10. DAS RESPONSABILIDADES DO PROPONENTE 

10.1. O proponente é responsável, dentre outros atos: 

I. Pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 

apresentados em qualquer fase da Avaliação Competitiva. A falsidade de qualquer 

documento apresentado ou a inverdade de informações nele contidas acarretará aplicação 

ao proponente das sanções cabíveis, previstas neste edital e na legislação aplicável; 

II. Por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, 

assumindo como firmes, valiosas e verdadeiras suas propostas e lances; 

III. Por acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública da 

Avaliação Competitiva Eletrônica, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 

negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de 

sua desconexão; 

IV. Pelo sigilo da senha bem como seu uso em qualquer transação efetuada 

diretamente ou por seu representante, não cabendo à FUNDAÇÃO PTI-BR e ao Banco 

do Brasil S.A. nenhuma responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido da senha, ainda que por terceiros; 

V. Pelos atos praticados e presunção de capacidade técnica para realização das transações 

inerentes a Avaliação Competitiva Eletrônica; 

VI. Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 

possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de 

acesso; 

VII. Utilizar-se da chave de identificação e da senha de acesso para participar da 

Avaliação Competitiva eletrônica; e solicitar o cancelamento da chave de identificação ou 

da senha de acesso por interesse próprio. 

http://www.pti.org.br/
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10.2. A participação do proponente neste certame implica manifestação tácita de que: 

I. Respeita a legislação Trabalhista e Previdenciária; 

II. Respeita a legislação que lhe é aplicável quanto à contratação de menores, de 

acordo com o artigo 7, inciso XXXIII da Constituição Federal; 

III. Reconhece que o Parque Tecnológico Itaipu (PTI) tem caráter permanente, focado 

em pesquisas, logo primará pela qualidade dos fornecimentos; 

IV. Aplica as melhores práticas de sustentabilidade na condução dos serviços ora 

contratados, nos termos do Decreto nº. 7.746, de 05 de junho de 2012. 

V. Não lhe afeta nenhuma das condições impeditivas para a contratação com a 

FUNDAÇÃO PTI-BR, conforme relacionadas no item 8 deste Edital. 

 
 

11. DA ELABORAÇÃO DA PROPOSTA COMERCIAL 

11.1. O interessado deverá encaminhar proposta, exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico, via internet, até a data e horário marcados para abertura da sessão, quando então 

encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento. 

11.2. O interessado será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu 

nome no Sistema Eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

11.3. Nas propostas apresentadas e nos lances formulados deverão estar incluídas todas e 

quaisquer despesas necessárias para o objeto desta avaliação competitiva, tais como as 

relacionadas no item 3.3, 3.4 e 3.5 deste edital. 

11.4. Não será aceita cobrança posterior de qualquer imposto, tributo ou assemelhado 

adicional, salvo se alterado ou criado após a data de abertura desta avaliação competitiva e que 

venha expressamente a incidir sobre o objeto desta avaliação competitiva, na forma da Lei. 

11.5. O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias consecutivos 

contados da data da sessão de abertura desta Avaliação Competitiva. 

11.6. Serão considerados, para fins de julgamento, os valores constantes na proposta até, no 

máximo, dois algarismos após a vírgula. Caso haja um número maior algarismos, os demais 

serão desprezados. 

 

12. DO PROCESSAMENTO DA AVALIAÇÃO COMPETITIVA NA FORMA ELETRÔNICA 

12.1. A abertura da presente Avaliação Competitiva dar-se-á em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

12.2. O membro do Comitê Permanente de Avaliação Competitiva verificará as propostas 
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apresentadas, podendo desclassificar aquelas que não estejam em conformidade com os 

requisitos estabelecidos neste Edital, forem omissas ou apresentarem irregularidades 

insanáveis. Esta avaliação poderá ocorrer após a sessão de disputa. 

12.3. Iniciada a etapa competitiva, as proponentes deverão encaminhar lances exclusivos por 

meio de sistema eletrônico, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras 

estabelecidas no Edital. 

12.4. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do LOTE (ÚNICO). 

12.5. O modo de disputa adotado será o ABERTO, ou seja, os lances serão SUCESSIVOS E 

CRESCENTES. 

12.6. Após a análise das propostas, o membro do Comitê Permanente de Avaliação Competitiva 

abrirá a etapa competitiva e convidará as proponentes a apresentarem lances através do 

sistema eletrônico, observado o horário estabelecido e as regras de aceitação. 

12.7. Aberta a etapa competitiva, os representantes das proponentes deverão estar conectados 

ao sistema para participar da sessão de lances. As proponentes deverão acessar a Sala de 

Disputa por meio do banner que contém a seguinte expressão: “Sala de Disputa”. O banner 

estará disponível na página inicial do Licitaçoes-e, na área superior esquerda da tela. 

12.8. As proponentes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para 

abertura a sessão e as regras estabelecidas neste Edital. 

12.9. O intervalo de tempo para cobrir o seu próprio lance será de no mínimo 20 (vinte) 

segundos, e para cobrir o melhor lance de outro proponente será de no mínimo 3 (três) 

segundos. 

12.10. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido em primeiro lugar, sendo que o proponente somente poderá oferecer lance superior ao 

último por ela ofertado e registrado pelo sistema. 

12.11. Durante a disputa, o sistema não identificará o autor dos lances aos demais 

participantes. 

12.12. Na primeira etapa de lances da sessão pública, o tempo normal de disputa será 

controlado e encerrado pelo membro do Comitê Permanente de Avaliação Competitiva. Esta fase 

terá duração mínima de 30 (trinta) minutos. 

12.13. Encerrada essa fase automaticamente entrará a segunda, denominada tempo 

Randômico (tempo extra). Esse tempo é definido pelo sistema eletrônico, o qual pode variar de 

0 (zero) a 30 (trinta) minutos, aleatoriamente. O membro do Comitê Permanente de Avaliação 

Competitiva não tem qualquer domínio sobre o tempo extra, findo o qual será automaticamente 

encerrada a recepção de lances. 

12.14. No caso de desconexão do membro do Comitê Permanente de Avaliação Competitiva no 
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decorrer da etapa de lances, se o sistema eletrônico permanecer acessível aos proponentes, os 

lances continuarão sendo recebidos sem prejuízo dos atos realizados. 

12.15. Quando a desconexão do membro do Comitê Permanente de Avaliação Competitiva 

persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada 

somente após comunicação aos participantes, no endereço eletrônico utilizado para divulgação. 

12.16. Incumbirá ao proponente acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública da Avaliação Competitiva, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 

negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 

desconexão. 

12.17. Após o encerramento da etapa de lances, o membro do Comitê Permanente de Avaliação 

Competitiva poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta diretamente ao 

proponente que tenha apresentado o lance mais vantajoso, para que seja obtida melhor 

proposta, observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes 

daquelas previstas neste Edital. 

12.18. A negociação de contraproposta será realizada por meio do sistema, podendo ser 

acompanhada pelos demais proponentes. 

12.19. Ao final da etapa de lances, ou seja, após o tempo extra, será aberta automaticamente a 

fase para considerações finais do membro do Comitê Permanente de Avaliação Competitiva. Ele 

poderá encerrar a disputa após as suas considerações. 

12.20. Os proponentes, a qualquer momento, depois de finalizado o lote, poderão registrar seus 

questionamentos para o membro do Comitê Permanente de Avaliação Competitiva, via Sistema, 

acessando a sequência “Opções” para cada lote disputado, “Enviar Mensagem”. Essa opção 

estará disponível até o momento que o membro do Comitê Permanente de Avaliação 

Competitiva declarar o proponente vencedor do lote, sendo que todas as mensagens constarão 

no histórico do Relatório de Disputa. 

12.21. O membro do Comitê Permanente de Avaliação Competitiva responderá os 

questionamentos formulados pelos proponentes. 

12.22. Se a proposta de MAIOR VALOR for desclassificada, ou se o proponente for inabilitado, o 

membro do Comitê Permanente de Avaliação Competitiva examinará a proposta subsequente, 

verificando a sua conformidade e habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim 

sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital. 

12.23. Haverá empate quando mais de uma empresa apresente propostas/lance de valor igual. 

Nesse caso, será realizado sorteio em sessão pública para definição da ordem classificatória do 

certame. 

12.24. Após o encerramento da etapa competitiva, os proponentes poderão aumentar seus 

http://www.pti.org.br/


 
 

 www.pti.org.br 
CNPJ: 07.769.688/0001-18 
Avenida Tancredo Neves, nº. 6731 
CEP: 85.867-900 – Foz do Iguaçu, PR 
Tel. (45) 3576-7200 - Fax (45) 3576-7199 

 

Pág 12 de 18 

preços ao valor da proposta do proponente mais bem classificado. 

12.25. A apresentação de novas propostas na forma acima, não prejudicará o resultado do 

certame em relação ao proponente mais bem classificada; 

12.26. Da sessão eletrônica, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados 

todos os atos do procedimento e as ocorrências relevantes, que estará disponível para consulta 

no site www.licitacoes-e.com.br. 

12.27. Quando todas as proponentes forem desclassificadas ou inabilitadas, a FUNDAÇÃO 

PTI-BR poderá fixar o prazo, de até, 3 (três) úteis, para a apresentação de novas propostas ou 

documentação, escoimadas das causas que culminaram nas respectivas desclassificações ou 

inabilitações. 

 

IMPORTANTE 

 

12.28. Entende-se por: 

12.28.1. PROPOSTA COMERCIAL: o valor inicial ofertado pelo proponente no Licitações-

e, durante a fase de acolhimento de propostas; 

12.28.2. LANCES: o ato de ofertar valores durante a sessão pública eletrônica; 

12.28.3. ADEQUAÇÃO DA PROPOSTA COMERCIAL: o ato realizado pelo arrematante 

para ajustar a proposta comercial ao valor arrematado na fase de lances; 

 

13. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

13.1. O critério de julgamento adotado será o de MAIOR OFERTA, observadas as condições 

definidas no Anexo I – Termo de Referência bem como os procedimentos exigidos neste 

Edital. 

13.2. Será considerada arrematante o proponente que apresentar a MAIOR OFERTA para o 

LOTE ÚNICO. 

13.3. A proposta deve respeitar o valor mínimo estabelecido pela FUNDAÇÃO PTI-BR, não 

sendo admitidos valores menores que os estabelecidos. Caso apresentado pelo proponente valor 

menor do que o valor estabelecido, esta poderá ser desclassificada do certame. 

 

13.4. No julgamento das propostas e da habilitação, serão desclassificados ou inabilitados os 

proponentes com propostas ou documentos de habilitação que: 

a) contenham vícios insanáveis; 
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b) não obedeçam às exigências previstas no instrumento convocatório; 

13.5. Para fins de julgamento da avaliação competitiva, as propostas apresentadas pelos 

proponentes estrangeiros deverão ser submetidas à equalização dos preços visando acrescer a 

elas o valor correspondente aos gravames decorrentes dos tributos, encargos sociais, 

trabalhistas e previdenciários a que estão submetidos aos proponentes brasileiros. 

13.6. Não se considerará nenhuma oferta de vantagem não prevista neste Edital, nem valor ou 

vantagem baseada nas propostas comerciais dos demais proponentes. 

13.7. O membro do Comitê Permanente de Avaliação Competitiva convocará o proponente 

classificado provisoriamente em primeiro lugar para encaminhar proposta de preços em 

conformidade com o ANEXO II deste edital e demais planilhas, quando couber, adequada ao 

último lance, que poderá ser por meio de funcionalidade disponível no sistema, estabelecendo 

no “chat” prazo razoável para tanto, sob pena de não aceitação da proposta. 

13.8. O prazo estabelecido pelo membro do Comitê Permanente de Avaliação Competitiva 

poderá ser prorrogado por solicitação escrita e justificada do proponente, formulada antes de 

findo prazo estabelecido, e formalmente aceita pelo membro do Comitê Permanente de 

Avaliação Competitiva. 

13.9. O membro do Comitê Permanente de Avaliação Competitiva poderá encaminhar, por meio 

do sistema eletrônico, contraproposta ao proponente que apresentou o lance mais vantajoso, 

com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas 

das previstas neste Edital. 

13.10. Também nas hipóteses em que ocorrer a desclassificação ou desqualificação da 

arrematante, o membro do Comitê Permanente de Avaliação Competitiva poderá negociar com 

o proponente subsequente para que seja obtido preço melhor. 

13.11. O proponente que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada 

nesta seção, será desclassificado e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital. 

 

14. DAS CONDIÇÕES GERAIS DE HABILITAÇÃO 

14.1. A documentação deverá atender as exigências contidas no ANEXO III deste Edital, sendo 

que a inobservância implicará inabilitação do proponente, salvo hipótese em que o Comitê 

Permanente de Avaliação Competitiva, mediante diligência possa sanar a falha sem prejuízo da 

concorrência. 

14.2. Os documentos a serem apresentados podem ser em cópia simples, facultando a 

FUNDAÇÃO PTI-BR, em caso de dúvidas, a realização de diligências para aferir a 

autenticidade da documentação. 
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14.3. Quando o prazo de validade não estiver expresso no documento, ele será aceito com data 

de emissão não superior a 90 (noventa) dias do recebimento. 

14.4. Quando se tratar de cópia de documento obtido através da Internet, poderá a sua 

validade ser confirmada pelo Comitê Permanente de Avaliação Competitiva. 

 
 

15. DO ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO 

15.1. Os documentos exigidos para HABILITAÇÃO, relacionados no ANEXO III deste Edital e 

a PROPOSTA COMERCIAL DETALHADA, contendo o valor unitário de cada veículo, deverão 

ser apresentados em meio digital pela empresa arrematante, até 14 (quatorze) horas do dia 

seguinte, após solicitação pelo membro do Comitê Permanente de Avaliação Competitiva no 

sistema eletrônico ou via e-mail avaliacao.competitiva@pti.org.br. 

 

16. DILIGÊNCIA 

16.1. É dever do Comitê Permanente de Avaliação Competitiva ou do comprador negociador, 

em qualquer fase do processo de seleção de proponentes, promover as diligências necessárias, 

adotando medidas de saneamento destinadas a esclarecer informações, corrigir impropriedades 

na proposta, na documentação de habilitação ou complementar à instrução do processo, 

conforme estabelecido na NCCA. 

16.2. Será admitido que os interessados, em resposta à diligência promovida, procedam com a 

juntada posterior de documentos cujo conteúdo retrate situação fática ou jurídica aos 

documentos já existente na data da apresentação das propostas. 

16.3. Poderão ser objeto de saneamento os erros formais e os materiais irrelevantes, tanto em 

relação às propostas como também aos documentos para a habilitação. 

16.4. Os proponentes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão 

fazê-lo no prazo determinado pelo membro do Comitê Permanente de Avaliação Competitiva, 

sob pena de desclassificação/desqualificação. 

 
 

17. DOS RECURSOS 

17.1. Haverá fase recursal única, após o encerramento da fase de habilitação. 

17.2. Os proponentes que desejarem recorrer em face dos atos do julgamento das propostas ou 

da habilitação deverão manifestar, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, após declarado o 

vencedor, em campo próprio do sistema, sob pena de preclusão. 
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17.3. As razões dos recursos deverão ser apresentadas no prazo de 03 (três) dias úteis, 

contado a partir da data da intimação ou da lavratura da ata, conforme o caso. 

17.4. O prazo para apresentação de contrarrazões será de 03 (três) dias úteis e começará 

imediatamente após o encerramento do prazo a que se refere o item anterior. 

17.5. É assegurado aos proponentes o direito de obter vistas dos elementos dos autos 

indispensáveis à defesa de seus interesses. 

17.6. Na contagem dos prazos, excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o do vencimento. Os 

prazos aqui referidos, iniciam-se e expiram-se exclusivamente em dias úteis no âmbito da 

FUNDAÇÃO PTI-BR. 

17.7. O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio do Comitê Permanente de 

Avaliação Competitiva, que apreciará sua admissibilidade, cabendo a autoridade competente 

reconsiderar ou não sua decisão no prazo de 05 (cinco) dias úteis, para que seja proferida a 

decisão final. 

17.8. O acolhimento de recurso implicará invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

17.9. A declaração de nulidade do certame induz a do Contrato. 

17.10. A FUNDAÇÃO PTI-BR comunicará a todos os proponentes o resultado do recurso 

interposto. 

 

18. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

18.1. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, o membro do Comitê 

Permanente de Avaliação Competitiva signatário do edital adjudicará a avaliação competitiva, 

quando este não tenha sido alvo de recursos administrativos, e a autoridade competente da 

FUNDAÇÃO PTI-BR homologará a avaliação competitiva. 

18.2. O objeto será adjudicado ao autor da proposta ou lance declarado vencedor. 

 

19. DA FORMALIZAÇÃO DA VENDA DOS BENS 

19.1. Homologado o objeto do presente edital, a FUNDAÇÃO PTI-BR poderá convocar o 

proponente vencedor para assinar o respectivo instrumento contratual no prazo de 05 (cinco) 

dias corridos, a contar do recebimento da respectiva comunicação pelo proponente, através de 

correio eletrônico. 

19.2. O prazo para a assinatura do instrumento contratual poderá ser prorrogado por igual 

período, desde que o proponente vencedor tenha seu pedido de prorrogação justificado e aceito 
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pela FUNDAÇÃO PTI-BR. 

19.3. Na hipótese de o convocado se recusar a aceitar ou a assinar o termo de contrato ou 

instrumento equivalente no prazo e condições estabelecidas, a FUNDAÇÃO PTI-BR poderá: 

I- Aplicar, de imediato, pena de suspensão de contratar com a FUNDAÇÃO PTI-BR 

pelo prazo de 1 (um) ano; 

II- Convocar os fornecedores remanescentes, na ordem de classificação, para a 

celebração do contrato, preferencialmente nas mesmas condições propostas pelo 

primeiro classificado; 

III- Caso não seja justificadamente possível adotar a providência estabelecida no 

inciso anterior, convocar os fornecedores remanescentes na ordem de 

classificação e iniciar a negociação; 

IV- Revogar o processo. 

19.4. A formalização da venda dos bens será realizada por intermédio do instrumento 

contratual denominado “Termo de Arrematação”, devendo ser utilizado o Modelo conforme 

“Anexo IV” deste edital. 

19.5. Os contratos regidos pela NCCA podem ser alterados com acréscimos ou supressões de 

até 25% (vinte e cinco porcento) do valor contratual atualizado, de forma unilateral, e de até 

50% (cinquenta por cento) de forma bilateral, mediante termo aditivo celebrado entre as 

partes, observando o mesmo objeto contratado. 

19.6. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a 

superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data da apresentação da 

proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão destes para 

mais ou para menos, conforme o caso. 

19.7. Demais alterações pertinentes a garantia de execução, o regime de execução, o modo de 

fornecimento e a forma de pagamento poderão ser efetuadas pela FUNDAÇÃO PTI-BR, mediante 

análise da necessidade, considerando o disposto nos artigos constantes na NCCA, de que trata 

das alterações dos instrumentos contratuais 

19.8. O contrato deve ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da NCCA, respondendo cada uma pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial. 

 

20. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

20.1. As obrigações da FUNDAÇÃO PTI-BR são as previstas no item 11 do Termo de 

Referência, Anexo I deste edital. 
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20.2. As obrigações da ARREMATANTE são as previstas no item 12 do Termo de Referência, 

Anexo I deste edital. 

 
 

21. DA ENTREGA DOS BENS E OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS 

21.1. As condições de entrega dos bens e as obrigações específicas são as previstas no item 8 

do Termo de Referência, Anexo I deste edital. 

 

22. DO PAGAMENTO 

22.1. As condições de pagamento e os dados orçamentários constam no item 10 do Termo de 

Referência, Anexo I deste edital. 

 

23.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

23.1. As sanções administrativas estão previstas no item 13 do Termo de Referência, Anexo I 

deste edital. 

 

24. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

24.1. A Fundação Parque Tecnológico Itaipu - Brasil, em cumprimento à Lei Geral de Proteção 

de Dados Pessoais (13.709/2018), esclarece que a proposta comercial e documentos de 

habilitação dos proponentes poderão ser disponibilizados para outros participantes do processo 

de contratação tendo em vista o direito destes em obter vistas dos elementos do processo 

indispensáveis à defesa de seus interesses. 

24.2. Para dirimir quaisquer dúvidas, o proponente poderá entrar em contato com o Comitê 

Permanente de Avaliação Competitiva, pelo e-mail avaliacao.competitiva@pti.org.br 

24.3. As perguntas e respostas estarão disponíveis a todos os proponentes no site 

https://www.pti.org.br/editais-de-compras/, e constituirão parte integrante deste Edital 

24.4. A FUNDAÇÃO PTI-BR poderá anular ou revogar os processos de seleção de fornecedores 

independente da modalidade, a qualquer tempo, por meio da autoridade competente, mediante 

justificativa, sem que o fornecedor tenha direito a qualquer tipo de compensação ou 

indenização, conforme a NCCA. 

24.5. A Norma de Compras, Contratações e Alienações da Fundação PTI-BR e as Minutas de 

Contrato utilizadas por esta Fundação estão disponíveis no link https://www.pti.org.br/editais-

de-compras/ 
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25. DO FORO 

25.1. Para dirimir toda e qualquer dúvida e/ou divergência oriunda do presente Edital, será 

competente o Foro da Comarca de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná. 

 

Foz do Iguaçu, 13 de outubro de 2022. 

 

 

 
(Assinado digitalmente) 

____________________________ 
Eduardo Castanheira Garrido Alves 

Diretor Superintendente 

 
(Assinado digitalmente) 

____________________________ 
Flaviano da Costa Masnik 

Diretor Administrativo-Financeiro 
 
 
 
 

(Assinado digitalmente) 
____________________________ 

Ingrid Schwarz 
Comitê Permanente de Avaliação Competitiva 
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